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único, do art. 26, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que confirmam o interesse público da Administração Municipal, na 

contratação de empresa especializada na prestação de serviço em 

assessoria jurídica e representação do Legislativo do Município de 

Redenção na Capital do Estado, com ênfase em Direito Público 

(Constitucional, Processo Legislativo e Administrativo) para atender 

as demandas da Câmara Municipal de Redenção – PA. E, 

considerando, também, o grau de confiabilidade do profissional, em 

decorrência de estudos em nível de especialização, vasta experiência 

por conta de desempenho de atividades similares em diversas 

Municipalidades, ao longo de anos, autoriza o empenho da despesa no 

valor mensal de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) mensais, sendo o 

valor global considerando 12 (doze) meses R$ 228.000,00 (duzentos e 

vinte e oito mil reais), em favor da empresa GLEYDSON 

GUIMARAES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 44.964.839/0001-15, com as 

recomendações de praxe ao setor competente para que proceda na 

forma da Lei.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO-PA, com os préstimos 

dos membros da Comissão de Licitação, torna público que assinou 

com a Empresa GLEYDSON GUIMARAES SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 

44.964.839/0001-15, contrato objetivando a contratação direta 

prestação de serviço em assessoria jurídica e representação do 

Legislativo do Município de Redenção na Capital do Estado, com 

ênfase em Direito Público (Constitucional, Processo Legislativo e 

Administrativo) para atender as demandas da Câmara Municipal de 

Redenção – PA. A contratação se deu nos moldes do art. 25, II e § 1º 

c/c art. 13, III, da Lei nº 8.666, de 1993, no valor global de R$ 

228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais), com vigência de 16 de 

junho de 2023 à 16 de junho de 2024. Recursos Próprios. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 009/2023-CMS PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 011/2023-CMS 

 

A Câmara Municipal de Santarém-CMS torna público o resultado 

final do processo licitatório Pregão Eletrônico SRP nº 009/2023-

CMS, com o objeto: Registro de Preços visando a aquisição de 

materiais de construção, hidráulicos e elétricos, destinados a pequenos 

reparos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Santarém, realizado no dia 13/07/2023 às 10 horas e 49 min, tendo 

como vencedoras as empresas APOLL COMERCIO DE MOVEIS 

E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ N° 

16.889.292/0001-03, nos itens: 11, 85 e 114, com valor total de R$ 

2.719,50 (dois mil, setecentos e dezenove reais e cinquenta centavos); 

SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA, CNPJ Nº 

26.469.541/0001-57, nos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 12, 15, 16, 17, 18, 

19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 35, 37, 38, 39, 40, 

41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 54, 55, 58, 59, 60, 61, 62, 64, 

65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 86, 

88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 101, 102, 109, 110, 115, 

116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 127, 128, 130, 131, 

140, 141, 142, 143, 144, 145 e 146 com valor total de R$ 71.428,55 

(setenta e um mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta e cinco 

centavos), sendo os itens 8, 10, 13, 14, 31, 34, 36, 53, 56, 57, 63, 76, 

84, 87, 100, 103, 104, 106, 107, 108, 112, 113, 126, 129, 132, 133, 

134, 135, 136, 137, 138, 139 e 147, desertos ou fracassados por não 

terem propostas válidas no processo. 

Santarém-PA, 18 de julho de 2023. 

  

SILVIO DOS SANTOS NETO  
Presidente da Câmara Municipal de Santarém  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2023 – CMS 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 

EMBARCAÇÃO (TIPO LANCHA) PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM. 

  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM. 

  

CONTRATADA: SOUZA & SOUZA TRANSPORTES E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 33.822.432/0001-37; 

  

VALOR GLOBAL: R$ 204.000,00 (DUZENTOS E QUATRO MIL 

REAIS); 

  

VIGÊNCIA: 17/07/2023 A 31/12/2023. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
  

Ficha 1896 

Desdobramento: 3.3.90.39.13 – LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

TANGÍVEIS OU INTANGÍVEIS 
  

ORDENADOR DE DESPESA: SILVIO DOS SANTOS NETO 

  

Santarém, 17 de JULHO de 2023. 

  

SILVIO DOS SANTOS NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Santarém 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 198 

 

PORTARIA N° 198/2023 — GABINETE DA PREFEITA 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE ABAETETUBA, FRANCINETI 

MARIA RODRIGUES CARVALHO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELO ART. 9°, II, DA 

LEI MUNICIPAL N° 39/1991 C/C ART. 63, VI, DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ABAETETUBA/PA. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° - Designar a Secretária Municipal de Administração, Sra. 

RAIMUNDA ROSA RODRIGUES CARVALHO, lotada junto a 

Secretaria Municipal de Administração, para deslocar-se até a cidade 

de Salinópolis-PA, nos dias 14, 17 e 18 de julho de 2023, para 

participar da Feira "Expo Verão Pará 2023" 

  

Art. 2° - Conceder a Secretária 03 (três) diárias, no valor total de R$ 

750,00 (setecentos e cinquenta reais), na Rubrica Orçamentária 04 122 

0406 2.016. 

  

Art. 3° - Ao final do referido evento, a servidora deverá apresentar a 

comprovação da viagem e o relatório das atividades à coordenadoria 

de Controle Interno, conforme modelo aprovado pela Prefeitura 


